


 

 

1. ÂMBITO 

 

Este Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (PPR) tem o objetivo de 
suportar a Crossjoin na identificação dos riscos dessa natureza que podem estar 
potencialmente associados ao desenvolvimento das suas atividades nas várias áreas, e que, 
por essa razão, requerem a adoção de cuidados preventivos. 
 
Este Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas aplica-se a todas as 
funções e áreas de atividade da Crossjoin sem exceção, e a todos os que trabalham na e para 
a Crossjoin: Colaboradores, Diretores, Prestadores de Serviços e Outsourcers. 
  
 

 

2. INTRODUÇÃO 

 

No dia 9 de dezembro de 2021, foi publicado em Diário da República o Decreto-Lei n.º 
109-E/2021 que cria o Mecanismo Nacional Anticorrupção (MENAC) e aprova o Regime 
Geral da Prevenção da Corrupção (RGPC). 
Este Decreto-Lei tem como objetivo, através da criação do MENAC e do RGPC, a prevenção, 
deteção, repressão e sanção de atos de corrupção e infrações conexas. 
 
O âmbito de aplicação do RGPC inclui as pessoas coletivas com sede em Portugal e que 
empreguem 50 ou mais trabalhadores, sendo portanto a Crossjoin uma entidade abrangida. 
 

3. METODOLOGIA DE RISCO 

 

A Crossjoin já integra a gestão de risco nos seus sistemas de Gestão da Qualidade (ISO 9001) 

e de Segurança da Informação (ISO 27001), sendo que para este PPR adotar-se-á uma 

metodologia de risco semelhante à que é usada para o Sistema da Qualidade, na qual são 

identificados, classificados e tratados, os riscos de cada uma das áreas da empresa, e que 

determinam um processo, ou seja, processo a processo. 
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A metodologia de risco adotada consiste nos seguintes passos, ou fases, realizados periódica 

e sistematicamente: 

 

● Identificação e classificação dos potenciais riscos de corrupção e infrações conexas 

associados a cada uma das áreas/processos da empresa; 

● Identificação de ações de mitigação para cada um dos riscos identificados; 

● Definição de medidas de monitorização e controlo das ações identificadas, e reporte.  

 

3.1.  Identificação e Classificação dos Potenciais Riscos 
A primeira fase do processo (identificação dos riscos) decorre de uma análise exaustiva e 
detalhada das diversas áreas e atividades da Crossjoin, com vista a identificar, em cada uma 
das mesmas, as competências ou responsabilidades que podem promover situações que 
consubstanciam riscos de corrupção e infrações conexas. 
 
A esquematização na escala de probabilidade e impacto é efetuada de acordo com a 
seguinte matriz de risco: 

 

 
Nível do Risco 

Impacto Previsto 

3 - Alto 2 - Médio 1 - Baixo 

 
Probabilidade de 

Ocorrência 

3 - Alta Muito Alto Alto Médio 

2 - Média Alto Médio Baixo 

1 - Baixa Médio Baixo Muito Baixo 

 
 

● A Probabilidade de ocorrência pode ser entendida como a possibilidade de um 
evento ocorrer ou não ocorrer num dado período. Os três critérios de probabilidade 
de ocorrência podem ser definidos da seguinte forma:  

 
○ Alta: quando o evento pode ocorrer de forma regular e/ou com reduzida 

possibilidade de prevenção, ou remediação, mesmo que inclua ações de 
controlo adicionais;  
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○ Média: quando o evento pode ocorrer esporadicamente e/ou com 
possibilidade de prevenção, ou remediação, mesmo que inclua ações de 
controlo adicionais;  
 

○ Baixa: quando não é provável que o evento ocorra, ou ocorre em 
circunstâncias excecionais, podendo ser prevenido ou remediado com os 
controlos em vigor. 
 

 
● O Impacto pode ser entendido como a consequência expectável da ocorrência de um 

evento que afeta os objetivos estratégicos da empresa, sendo graduado da seguinte 
forma: 
 

○ Alto: quando está em causa um prejuízo muito significativo na reputação da 
Crossjoin, uma violação do código de ética e conduta ou outra consequência 
com custos significativos, que afete a missão, os valores, os objetivos, as 
oportunidades de negócio e a atividade operacional;  
 

○ Médio: quando está em causa um impacto médio na reputação da Crossjoin 
ou no desempenho das atividades operacionais e dos objetivos estratégicos, 
ou outra consequência com custos suportáveis;  
 

○ Baixo: quando está em causa um impacto baixo na reputação da Crossjoin no 
desempenho das atividades operacionais e dos objetivos, sendo os custos 
associados pouco significativos. 

 
 

 

3.2.  Identificação de Ações de Mitigação 
 

Na matriz de risco são apresentados de forma sistematizada os riscos identificados de 
corrupção e infrações conexas nas várias áreas de atividade da Crossjoin, a respetiva 
classificação em termos de probabilidade de ocorrência e impacto potencial e, 
consequentemente, o nível de risco de cada risco identificado, bem como as medidas 
preventivas e de controlo para mitigação desses mesmos riscos (implementadas e/ou em 
implementação). 
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3.3.  Medidas de Monitorização, Controlo e Reporte 
 
O Responsável do Cumprimento Normativo (RCN) delegou na área de Compliance, a 
responsabilidade pela execução do PPR, cuja coordenação global se fará sob a supervisão, 
acompanhamento e coordenação do RCN.  
 
Os responsáveis por cada área/processo da Crossjoin terão a responsabilidade, em 
coordenação com a área de Compliance, de fazer o levantamento e classificação, dos riscos 
de corrupção e infrações conexas associados às atividades inerentes ao seu processo, bem 
como identificar as medidas preventivas e de controlo para mitigação dos respetivos riscos.  
Os responsáveis por cada área/processo da Crossjoin terão a responsabilidade de garantir a 
permanente execução das medidas preventivas e de controlo para mitigação dos respetivos 
riscos. 
 
 

4. REPORTE 
 

O RCN em coordenação com a área de Compliance fará a elaboração dos relatórios de 
execução legalmente previstos para os meses de abril e outubro de cada ano. 
 

● No mês de outubro, deverá ser elaborado um relatório de avaliação intercalar sobre 
as situações identificadas de risco muito alto ou alto;  
 

● No mês de abril do ano seguinte a que respeita à execução do PPR, deverá ser 
elaborado um relatório de avaliação anual, contendo, nomeadamente, a 
quantificação do grau de implementação das medidas preventivas e corretivas 
identificadas, bem como a previsão da sua plena implementação. 
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5. Matriz de Risco 
 

5.1.  Vendas 
 

 

 
5.2.  Vendas e Financeira 
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5.3.  Delivery 

 

 

5.4.  Office Management 
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5.5.  IT Corporate 

 
 
5.6.  Recrutamento 

 
 

5.7.  Strategic Vision/Reconhecimento 
 

 

 

 

 
Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas 
Rua Marcos de Assunção Loja 7F, 2805-290 Almada – PORTUGAL 

 
 
www.crossjoin.com  

 
8 

 



 

 

5.8.  Marketing 
 

 
 

5.9.  Financeira 
 

 

 

5.10.  Recursos Humanos 
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5.11.  Compliance 
 

 

 

5.12.  Transversal a todas as áreas/Processos 
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